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TEOR

Reformas e instalações emergenciais de unidades de saúde

AO PROJETO DE LEI

18214

JUNTE-SE

EMENDA Nº

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

65.137.033

Indicador do Produto: Reformas e instalações emergenciais de unidades de saúde

12220000 2000 15001

ADMINISTRAÇÃO GERAL

4

Reformas  em unidades de saúde

1 20001 232.805.3235023

GESTÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

3 -

65.137.033

Indicador do Produto: QUANTIDADE DE METROS QUADRADOS REFORMADOS OU AMPLIADOS
 (m²) 4.300

1229000 941

REFORMAS E INSTALAÇÕES EMERGENCIAIS DE UNIDADES DE SAÚDE

10

OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE

2 9012 26.404.8692574

EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO NA SAÚDE

+

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

A previsão orçamentária para 2023 reduz em 2/3 o valor previsto no presente orçamento de
2022. Cabe prever igual valor para o próximo ano, ainda que nominalmente, diante da
carência de instalações hospitalares e ambulatoriais no Estado.
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